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PROJETO DE INDICAÇÃO: 246/2025

Indica ao Poder Executivo a criação de um 
Seminário Municipal de Pesquisa e Inovação 
para profissionais da rede municipal de 
Educação, Saúde e Assistência Social.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Que o Poder Executivo Municipal, por meio das Secretarias de Educação, 
Saúde e Assistência Social, promova anualmente o Seminário Municipal de Pesquisa 
e Inovação, destinado a:
I – socializar os resultados das pesquisas realizadas pelos profissionais da rede 
municipal;
II – proporcionar capacitação prática sobre metodologia científica, coleta de dados, 
análise de resultados e elaboração de relatórios técnicos;
III – estimular a articulação entre profissionais da rede municipal e instituições de 
ensino superior;
IV – incentivar a publicação de artigos, manuais e protocolos técnicos baseados nas 
pesquisas aplicadas.

Art. 2º O Seminário deverá contemplar:
I – apresentações de pôsteres e painéis sobre pesquisas em andamento ou 
concluídas;
II – oficinas e minicursos sobre técnicas de pesquisa aplicada e inovação educacional, 
social e em saúde;
III – mesas-redondas com pesquisadores convidados para troca de experiências;
IV – premiação simbólica para projetos destacados em termos de inovação, 
aplicabilidade e impacto social.

Art. 3º Que seja criado um Repositório Municipal de Pesquisa e Inovação, acessível ao 
público interno e externo, contendo os relatórios, artigos, manuais e demais produtos 
gerados pelas pesquisas realizadas pelos profissionais da rede.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 16 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 16/09/2025
pelo CPF: ***.123.983-** no IP: 192.168.131.30

Paulo Henrique Costa da Silva
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A promoção da pesquisa aplicada no âmbito municipal depende não apenas de 
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incentivos financeiros, mas também de espaços formais de socialização e 
capacitação. A criação do Seminário Municipal de Pesquisa e Inovação permite que os 
profissionais da rede municipal transformem suas experiências práticas em 
conhecimento sistematizado, fortalecendo a produção científica local e subsidiando 
políticas públicas baseadas em evidências.
Segundo a UNESCO (2021), a socialização de resultados de pesquisa e a articulação 
com universidades ampliam significativamente o impacto das iniciativas de inovação 
social, favorecendo o desenvolvimento de soluções contextualizadas e sustentáveis. A 
CAPES (2021) reforça que a integração entre prática profissional e pesquisa 
acadêmica constitui elemento central para a formação continuada, desenvolvimento 
de competências e valorização do capital humano nos serviços públicos.

Portanto, a presente Indicação visa implementar uma ação complementar ao 
Programa Municipal de Incentivo à Pesquisa e Inovação, proporcionando aos 
profissionais da rede municipal oportunidade de aprimorar suas habilidades, divulgar 
resultados e integrar esforços de inovação em educação, saúde e assistência social, 
consolidando Maracanaú como referência em ciência aplicada e políticas públicas 
baseadas em evidências.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11954
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